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RESUMO

Existem muitos casos em que as empresas por não terem feito um estudo adequado, terminam optando durante todo o exercício social, num regime de tributação que resultará no aumento do seu ônus tributário. É por meio do planejamento que surgem as melhores opções para a escolha de um regime de tributação menos agressivo aos cofres da empresa. Considerando que as legislações incorporam o conceito da universalização da tributação, onde tudo é tributado, se faz necessário para a própria sobrevivência das empresas, que elas adotem um desenho institucional e legal onde a carga tributária não seja tão pesada. O objetivo deste trabalho foi avaliar de que forma o planejamento tributário permite às empresas reduzir a carga tributária. Para tanto foi utilizado o método dedutivo e a pesquisa bibliográfica, sendo consultados todos os textos disponíveis, além de normas e legislação pertinente. Houve ainda, a aplicação de uma pesquisa de campo com gestores de várias empresas em diversos ramos de atividades, na qual os mesmos afirmaram que devido a alta carga tributária aplicada no Brasil só sobreviveram graças a adoção de práticas licitas ou seja, com a elaboração do Planejamento Tributário.  

PALAVRAS-CHAVE: Planejamento Tributário; Tributo.
1. INTRODUÇÃO

A carga tributária brasileira pode ser comparada a de países desenvolvidos como Alemanha e Espanha. Porém é de fácil entendimento que nesses países há o retorno dos impostos como também, a igualdade social é bem maior. Ou seja, nesses países, serviços públicos como educação e saúde funcionam de forma satisfatória. Nos países desenvolvidos, os impostos recaem principalmente sobre a renda, diferentemente do Brasil onde mais de 70,00% da carga tributária está direcionada para o setor produtivo. 

Em 2008, enquanto a carga tributária brasileira fechava o ano representando 34,7% do PIB - Produto Interno Bruto, a carga tributária dos Estados Unidos da América representou 23,8% do seu Produto Interno Bruto. Tida como a maior potência mundial, seja na economia seja nas ciências e esportes, os Estados Unidos da América possuem uma Carga Tributária bem inferior à brasileira tida ainda como nação em desenvolvimento. Enquanto no Brasil, cada cidadão trabalha em média 148 dias apenas para pagamento de impostos, segundo dados do IBPT, nos Estados Unidos cada cidadão americano trabalha em média 97 dias para o pagamento de impostos.

Portanto, através de mecanismos de gestão, torna-se necessário obter-se uma carga tributária menos onerosa para as empresas.  Então, a necessidade das empresas efetuarem seus planejamentos dentro da estrita observação da legislação vigente, visando encontrar mecanismos que lhes permitam diminuir o desembolso financeiro com o pagamento de tributos, está ficando cada vez mais “latente” em suas administrações.
Vivemos num país onde tudo se tributa. Ou seja, temos uma das maiores e mais desumanas cargas tributárias do mundo. E essa tributação sobre o faturamento só não é maior que os recursos que a empresa paga com despesas trabalhistas. 

A Seção IV da Lei 6404/76, em seu art. 153, transcreve que o administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. Dessa forma, fica-se caracterizado que o planejamento tributário é um dever legalmente estabelecido. O planejamento tributário deverá ser usado como uma ferramenta de gestão de pequenas, médias e grandes empresas.

Em vista do exposto, o objetivo deste estudo foi avaliar de que forma o planejamento tributário permite às empresas reduzir a carga tributária.
2. TRIBUTOS

2.1. CONCEITO 

Embora ainda não muito utilizado pelas empresas aqui no Brasil, excetuando-se as grandes empresas, planejamento tributário é uma ferramenta de gestão. 

De acordo com Borges, (2004, p.33), “essas ideias e planos fundamentam-se no direito à economia de impostos, cuja órbita respalda os contribuintes na adoção de ações que resultem em consequências fiscais menos onerosas”.

Sobre planejamento tributário Latorraca, (2000, p.37), orienta que “costuma-se denominar de Planejamento Tributário a atividade empresarial que, desenvolvendo-se de forma estritamente preventiva, projeta os atos e fatos administrativos com o objetivo de informar quais os ônus tributários em cada uma das opções disponíveis. O objeto do planejamento tributário é, em última análise, a economia tributária. Cotejando as várias opções legais, o administrador obviamente procura orientar os seus passos de forma a evitar, sempre que possível, o procedimento mais oneroso do ponto de vista fiscal”.   

Portanto, planejamento tributário é um conjunto de ações direcionadas para a diminuição do ônus tributário. Em o conceito denote fácil compreensão, o planejamento tributário não pode ser confundido com uma simples análise contábil. O Planejamento tributário deve ser entendido como uma ramificação do Planejamento Estratégico de uma empresa. Planejamento tributário e elisão fiscal são as mesmas coisas. Jamais confundir Elisão com sonegação fiscal ou evasão fiscal.

Juridicamente, EVASÃO FISCAL é a utilização de meio ilícitos por parte do contribuinte para que seja evitado o pagamento de impostos, contribuições e taxas. Onde o mesmo utiliza meios que vão desde a omissão de informações, fabricações de falsas informações e declarações. Ou seja, fica evidente a ocorrência do fato gerador e o contribuinte simplesmente tenta suprimir do fisco essa informação. 

A Lei Nº 8.137/90, em seu art. 1º  transcreve que constitui crime contra a ordem tributária, com pena de reclusão de dois a cinco anos mais multa, suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

· Omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;

· Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

· Falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;

· Elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;

· Negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documentos equivalentes relativos à venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.

        


Em seu art. 2º essa mesma lei elenca que também constitui crime da mesma natureza, com pena de reclusão de seis meses a dois anos e mais multa, as seguintes condutas:

· Fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

· Deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

· Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

· Deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

· Utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.

Segundo Fabretti (2003, p.32), “Planejamento Tributário é o estudo feito preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais,  menos onerosas. E que esse planejamento exige, antes de tudo, bom-senso do planejador”. 

De acordo com Martinez (2002, p. 02), “Planejamento tributário consiste em um conjunto de medidas contínuas que visam a economia de tributos, de forma legal, levando-se em conta as possíveis mudanças rápidas e eficazes, na hipótese do fisco alterar as regras fiscais”.

Conforme Martinez (2002, p. 02), o Planejamento Tributário tem como finalidade:

· evitar a incidência do tributo - nesse caso adota-se procedimentos com o fim de evitar a ocorrência do fato gerador;

· reduzir o montante do tributo - as providências serão no sentido de reduzir a base de cálculo ou alíquota do tributo;

· retardar o pagamento do tributo - o contribuinte adota medidas que têm por fim postergar o pagamento do tributo, sem ocorrência da multa.

Chaves (2008, p.5), conceitua que “Planejamento Tributário é o processo  de escolha de ação, não simulada, anterior à ocorrência do fato gerador, visando direta ou indiretamente à economia de tributos”. 

Conforme Hélio (2009, p.2) o planejamento tributário “identificará todos os processos e variantes que geram a implementação de fatos geradores de tributos e a variação da carga tributária pela diferenciação de alíquotas, em função dos locais de produção e/ou distribuição.  A partir destas premissas, o planejamento tributário partirá para o estudo da viabilidade jurídica e empresarial da supressão ou modificação de determinados procedimentos, em confronto com os conseqüentes impactos na inexigibilidade tributária ou na redução dos valores devidos”.

2.2.  O SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO 

O Código Tributário Nacional em seu Art. 3º conceitua TRIBUTO como “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sansão de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. E em seu Art. 4º esse mesmo Código descreve que “a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação”. Em seu Art. 16º, esse Código transcreve que Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.

Ataliba (2005, p.21), descreve que na norma que está no centro do direito tributário é aquela que contém o comando: “entregue dinheiro ao estado”.

Segundo Estrella (2011, p. 03), “o ônus tributário deve ser igualmente distribuído, ajustado à capacidade econômica dos cidadãos, na medida em que se desigualam. Mas, existem no Brasil mais de 80 diferentes tipos de impostos, contribuições e taxas”.

No ano de 1985 a carga tributária nacional representava 20,80% em relação ao PIB e, apesar da crise internacional de 2009 e as medidas tomadas pelo governo federal, passou para 35,02% no ano de 2009.   Ou seja, o Brasil tem uma das maiores e menos eficiente carga tributária do mundo. 
Os brasileiros gastam 40,50% dos seus rendimentos brutos anuais apenas para pagarem impostos federais, estaduais e municipais. Esse percentual corresponde em média a 148 dias de trabalho de cada brasileiro. Essa carga tributária só é menor comparando-se os suecos (185 dias) e franceses (149 dias). 
2.3. CARGA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA 

Conforme dados abaixo divulgados pela Receita Federal, o Brasil que em 2005 arrecadou apenas na esfera federal,  R$ 457 bilhões de reais, no ano de 2009, apesar da crise mundial, arrecadou R$ 690 bilhões de reais. Resultando assim em um aumento na arrecadação de 51% em apenas 5 (cinco) anos. No ano de 2013 essa arrecadação chegou a R$ 1.100.078 trilhões ou seja, 59% a maior considerando o ano de 2009. Essa arrecadação recorde no ano de 2013 deveu-se principalmente a reabertura do REFIS pela Receita Federal   

	Ano
	 (em R$)

	2005
	                          457.297 

	2009
	                          690.127 

	2010
	                         799.760 

	2011
	                         938.914 

	2012
	                         992.089 

	2013
	                      1.100.078 





Fonte: SRF - Secretaria da Receita Federal do Brasil  

Do total arrecadado em 2013, R$ 259.617 referem-se a PIS e a COFINS que são impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento e R$ 185.361 bilhões referem-se IRPJ e CSLL que são tributos que refletem a lucratividade das empresas. Assim, a arrecadação desses tributos representou 40,45% do total arrecadado.

2.4. REGIMES TRIBUTÁRIOS
Foi a Lei Nº 9.430, publicada em 27/12/1996 que determinou que, a partir do ano-calendário de 1997, todas as pessoas jurídicas deveriam ter seu imposto de renda determinado com base no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro. Além desses três Regimes, em 2006, com a publicação da Lei complementar 123, foi instituído o Simples Nacional. 

Lucro Presumido é uma forma de tributação onde ocorre uma presunção de Lucro através de percentuais aplicados sobre o faturamento para resultar no IRPJ e CSLL a pagar. Com esse tipo de tributação, para o fisco federal, a empresa optante está desobrigada ao regime de escrituração contábil, desde que mantenha devidamente escriturado, o Livro Caixa. Poderão optar pelo Regime de Lucro Presumido as empresas que não estejam obrigadas ao Regime de Lucro Real e as empresas que não tiverem faturamento superior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais) anuais ou R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) mês. 

Lucro Real é uma forma de tributação onde ocorre à base de cálculo para apuração do IRPJ e CSLL a pagar é o lucro fiscal auferido pela empresa. De acordo com o art. 247 do RIR, lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustados pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal. Além das empresas que por lei estão obrigadas ao Regime de Apuração pelo Lucro Real, qualquer outra pode fazer essa opção. Com esse tipo de tributação, para o fisco federal, a empresa optante está obrigada a todas as obrigações acessórias exigidas por Lei. Como por exemplo, ter o regime de escrituração contábil. 

Instituído pela Lei Complementar 123 em 14/12/2006, o SIMPLES NACIONAL é um regime de arrecadação único que abrange o recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, inclusive Distrito Federal, e dos Municípios para as empresas que não tenham objetos de vedações a esse Regime e que apuraram durante o ano calendário até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) no caso das Micro-Empresas e de R$ 360.000,01 até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para as Empresas de Pequeno Porte. 

No dia 08 de agosto de 2014 foi publicado no DOU – Diário Oficial da União, a Lei Complementar Nº 147/2014 que dentre outras alterações, introduz no SIMPLES NACIONAL todas as atividades de serviços inclusive, as de atividades intelectuais. Essas alterações só terão efeitos a partir de 01/01/2015. Dentre essas atividades, Fisioterapia, Corretagem de Seguros e Serviços de transporte fluvial intermunicipal e interestadual de passageiros farão parte do Anexo III da Lei Complementar Nº 123/2003 e as atividades abaixo relacionadas farão parte do recém criado Anexo VI.

Existe ainda o Regime de tributação pelo Lucro Arbitrado que ocorre quando o contribuinte deixa de apresentar a autoridade fiscal os documentos e livros da escrituração fiscal e comercial ou se esse contribuinte não mantiver em boa ordem e segundo a legislação vigente, todas as suas informações contábeis. De acordo com o art. 530 do RIR, o Lucro Arbitrado pode ser aplicado pela autoridade fiscal em qualquer dos casos previstos pela legislação do imposto de renda. E de acordo com o art. 531 desse mesmo código, o Lucro Arbitrado pode ser adotado pelo próprio contribuinte desde que seja conhecida a sua receita bruta. Até a publicação da Lei 8981/95, apenas a autoridade fiscal poderia arbitrar o resultado. 

2.5. PIS E COFINS

O PIS e a COFINS calculado e pago pelas empresas que obedecem ao regime do lucro  Presumido têm como fato gerador as Receitas auferidas pelas Pessoas Jurídicas. Com a publicação da Lei 11.638/2008, em seu artigo 75, ficou ratificado que a cobrança dessas duas contribuições será devidas apenas sobre as receitas operacionais. Ou seja, caso a empresa venha a auferir receitas que não estejam dentro das suas atividades constantes em seus Contratos Sociais e devidamente discriminados em seus cadastros no CNPJ - Cadastro Nacional das Pessoas Jurídica, o PIS e o COFINS não serão devidos. 

Em relação às empresas que são tributadas pelo Regime de Lucro Real, com a publicação das Leis Nº 10.637 em 2002 e de Nº 10.833 em 2003, houveram respectivamente a majoração das alíquotas do PIS de 0,65% para 1,65% e da COFINS de 3,00% para 7,60%. Estava então criada a infame não-cumulatividade. Segundo o governo, o objetivo seria para evitar o efeito cascata da tributação pois, as empresas podem utilizar créditos para abaterem do PIS e da COFINS a pagar.
3. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NA PRÁTICA 

Segundo Chaves, (2008, p. 7), o planejamento tributário deve ser realizado com a utilização das seguintes ferramentas:

1. Legislação Tributária (Constituição, CTN etc);

2. Documentação contábil da empresa;

3. Livros Contábeis e Fiscais;

 4. Guias de Recolhimentos e Declarações de Rendimentos, EFD-Contribuições, DCTFs, PERDCOMPs e outras obrigações próprias de cada contribuinte.

Dependendo do ramo de atividade da empresa, acrescenta-se a essa relação a Folha de Pagamento dos últimos 12 meses da instituição. Inclusive para que sejam identificados os gastos com pró-labore e com pessoas físicas sem vinculo. Principalmente se a empresa objeto do planejamento tiver um alto custo com mão-de-obra. Pois, apenas com INSS e FGTS, a carga tributária sobre a Folha seria em média 33,80% ao mês.  

Com o advento do Certificado Digital e da Procuração Eletrônica, no âmbito da Receita Federal do Brasil, o acesso às informações acima mencionadas é bem mais fácil e exigem bem menos burocracia e consequentemente, tempo para resolução. 

Dentro da literatura fiscal e jurídica, temos diversos artigos, livros e milhares de outros materiais, conceituando como deve ser elaborado um Planejamento Tributário. Porém, acredita-se ser a mais pertinente, o que transcreve Chaves (2008, p.6):

· O planejamento Tributário deve ser iniciado com uma revisão fiscal, em que o profissional deve aplicar os seguintes procedimentos:

· Fazer um levantamento histórico da empresa, identificando a origem de todas as transações efetuadas e escolher a ação menos onerosa para os fatos futuros;

· Verificar a ocorrência de todos os fatos geradores dos tributos pagos e analisar se houve cobrança indevida ou recolhimento a maior;

·  Verificar se houve ação fiscal sobre fatos geradores decaídos, pois os créditos constituídos após cinco anos são indevidos;

· Analisar, anualmente qual a melhor forma de tributação do Imposto de Renda e da contribuição sobre o lucro, calculando de que forma (real ou presumida) a empresa pagará menos tributos;

· Levantar o montante dos tributos pagos nos últimos dez anos, para identificar se existem créditos fiscais não aproveitados pela empresa;

· Analisar os casos de incentivos fiscais existentes, tais como isenções, reduções de alíquotas etc;

· Analisar qual a melhor forma de aproveitamento dos créditos existentes  (compensação ou restituição).

Como exemplo de Elisão Fiscal pode-se citar a implantação de distribuição de lucros ao invés de pagamento de pró-labore para os sócios de uma empresa. Dessa forma, como não haverá pagamento de imposto na distribuição, pois os mesmos já foram tributados na pessoa juridica, a empresa economizará apenas com essa implementação, 20,00% a titulo de INSS Patronal e o sócio não terá descontado 11,00% a titulo de INSS e não terá descontado também o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte de acordo com a tabela prograssiva. Tem-se aí caracteriza, a inexistência do fato gerador para a cobrança do INSS e do IRRF.

No caso de uma grande industria por exemplo, caso a mesma seja optante pelo Regime de Lucro Real, estando sujeita a não-cumulatividade, sobre o valor mensal das depreciações do imobilizado da parte produtiva, dos aluguéis do espaço físico e de máquinas e equipamentos pagos a Pessoas Jurídicas e utilizados na produção, como também, sobre as despesas mensais de energia elétrica, serão aplicada a alíquota de 1,65% para o PIS e de 7,60% para o COFINS e os valores obtidos serão abatidos do PIS e COFINS a pagar sobre o Faturamento mensal. Nesse mesmo Regime de Tributação, receitas originadas de prestação de serviços tais quais Educação Infantil, Fundamento e Superior, transporte aéreo coletivo de passageiros, serviços prestados por hospitais, clinicas médicas, fisioterapia e odontologia, terão suas alíquotas de PIS e COFINS tributadas pela cumulatividade mesmo estando no Lucro Real. 

Muito propagado como parte da reforma tributária, as únicas vantagens da Lei Complementar Nº 147/2014 que criou o Anexo VI,  são para as empresas que tenham uma folha de pagamento muito elevada e a desburocratização. Pois, os percentuais desse anexo são muito elevados. Na primeira faixa por exemplo, para empresa com faturamento acumulado nos últimos 12 meses de R$ 180.000,00, o percentual é de 16,93%. Enquanto empresas prestadoras de serviços optantes pelo Lucro Presumido tem uma carga de 16,33% sem contar a contribuição previdenciária. Existe apenas um detalhe, conforme observamos anteriormente,  empresas do presumido podem faturar até R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais).   

4. CONCLUSÃO 

Diante da alta carga tributária como também o nosso complexo sistema tributário com inúmeras leis e interpretações, as empresas ficam em busca constante de soluções que venham a diminuir o seu ônus tributário sem que para isso, as mesmas venham a infligir as legislações vigentes. Assim, pode-se utilizar o Planejamento Tributário como importante ferramenta gerencial para ajudar o contribuinte a diminuir o seu ônus tributário. Observa-se que diferentemente da Evasão Fiscal, Planejamento Tributário é elaborado em consonância com a legislação. Observa-se ainda que existem atualmente quatro regimes de tributações e que, para cada um existem situações e tributações pertinentes. Então, é importante estudar e escolher a forma menos onerosa para os cofres da empresa. Essa escolha, se manterá durante todo o exercício social. 

Uma possível solução, por parte dos governantes, para a diminuição da alta carga tributária é a concretização da Reforma Tributária. Porém, os intermináveis estudos, retificações e adaptações dos pontos polêmicos como também as adequações para atendimento a jogos de interesses por parte dos governos e setores produtivos, fazem com que essa Reforma se arraste ano a ano.

Um dos pontos dessa Reforma é a simplificação do Sistema Tributário Brasileiro que destaca-se como exemplo a extinção do PIS, da COFINS e da Contribuição para o Salário Educação para a criação do IVA FEDERAL e a unificação da CSLL e do IR para a criação do IR. 

Com o resultado da última eleição presidencial, sabe-se que um dos maiores desafios da presidente reeleita continuará a ser a Reforma Tributária conciliada a uma maior transparência, responsabilidade e honestidade na utilização dos recursos públicos.  Pois, apesar do Brasil ter uma das maiores cargas tributárias do mundo, a baixa qualidade dos serviços prestados a população e a corrupção são os principais entraves que fazem com que o futuro de dias melhores não passe de uma utopia nas mentes de cada cidadão.
Em vista do exposto pode-se concluir que o Planejamento Tributário é , no momento, a única forma lícita de reduzir a carga tributária e tem obtido sucesso, nas empresas quem o utilizam.
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